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JORNAL OFICIAL  
MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

LEI MUNICIPAL Nº 41/1967, DE 22 DE JULHO DE 1967. 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 077/2026 

  

O Prefeito Municipal de Frei Martinho-PB no uso da competência que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 

Complementar n° 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei Complementar Municipal 

da Micro e Pequena Empresa nº 005/2023, RESOLVE, 

 Art. 1° - DESIGNAR a Sra. JOSEFA ANDREIA DE SOUZA como Agente 

Municipal de Desenvolvimento do Município de Frei Martinho-PB 

 Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável 

para a efetivação das políticas públicas, locais e territoriais, de promoção ao 

desenvolvimento dos pequenos negócios, com base na Lei Geral das Micro e 

Pequenas Empresas – Lei Complementar n°123/2006. 

  Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:  

I. Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no 

município;  

II. Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho;  

III. Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 

públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

IV. Integrar e participar das atividades e ações desenvolvidas pelo Comitê 

Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas e pelo Comitê Gestor 

de Compras do Município; 

V. Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 

identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 

diretamente com os empreendedores do município;  

VI. Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  

VII. Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento 

dos empreendedores individuais.  

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e publique-se.  

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

PREFEITOConstitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00001/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00001/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: AQUISIÇAO DE FRIOS E ENLATADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO–PB; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: JOSE LEANDRO DANTAS DE 
MOURA - R$ 12.690,30. 

Frei Martinho - PB, 05 de Fevereiro de 2026 
FELIPY ANDRÉ PINTO DIAS 

                                                                                                   VEREADOR PRESIDENTE  
  
  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇAO DE FRIOS E ENLATADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO–PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: FALTA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 
00001/2026 - 05.02.26 - JOSE LEANDRO DANTAS DE MOURA - R$ 12.690,30. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00006/2026 
A Prefeitura Municipal de Frei Martinho manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA (GLP) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO COM 
CAPACIDADE PARA 13KG. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB. O referido órgão de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 11 de Fevereiro de 2026, nos horário 
e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacoesecontratosfm@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
36361147.  

Frei Martinho - PB, 06 de Fevereiro de 2026  
JUDSON DANIEL JANUÁRIO DA SILVA – Agente de contratação  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00013/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00013/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CALIBRAÇÕES, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 
MÉDICO–HOSPITALARES; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: RE9 SOLUÇÕES ESPECIALIZADAS LTDA - R$ 61.360,00. 

Frei Martinho - PB, 05 de Fevereiro de 2026 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAÚJO - Secretário de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO - DV 00013/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CALIBRAÇÕES, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 
MÉDICO–HOSPITALARES. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00013/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 07.00 
SECRETARIA SAUDE Recursos não Vinculados de Impostos: 10.301.2006.2022 – 500 – 
3.3.90.39.01 MANUTENÇÃO ASPS – BLC CUSTEIO: ATENÇÃO BÁSICA (PAB): 
10.301.2006.2021 – 600 – 3.3.90.39.01 MANUTENÇÃO ASPS – BLC CUSTEIO: MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR: 10.302.2006.2023 – 600 – 
3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00012/2026 - 06.02.26 
- RE9 SOLUÇÕES ESPECIALIZADAS LTDA - R$ 61.360,00. 

  
  
  

 


